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PORTARIA Nº 92, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.031132/2007-63, Registro E-MEC nº
200712289, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Enfermagem,
bacharelado, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas
de Jacarepaguá, na Ladeira da Freguesia, nº 196, bairro Jacarepaguá,
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Associação Jacarepaguá de Ensino Superior - AJES, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 93, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.006570/2008-74, Registro E-MEC nº
200801746, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Nutrição,
bacharelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno no-
turno, a ser ministrado pela Faculdade Metropolitana de Blumenau,
na Rua Dr. Pedro Zimmermann, nº 385, bairro Salto do Norte, na
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, mantida pela So-
ciedade Educacional Leonardo da Vinci, com sede na cidade de In-
daial, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 94, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.014993/2008-68, Registro E-MEC nº
200807066, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Enfermagem,
bacharelado, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Integrada de
Pernambuco, na Avenida Caxangá, nº 4.477, bairro de Iputinga, na
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, mantida pela Sociedade
Pernambucana de Ensino Superior, com sede na cidade do Recife,
Estado de Pernambuco.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 95, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.026949/2007-10, Registro E-MEC nº
20078471, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Educação
Física, bacharelado, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade
de Ciências Agrárias e da Saúde, na Avenida Luis de Taquinio Pon-
tes, nº 600, Centro, na cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahia,
mantida pela União Metropolitana de Educação e Cultura - UNIME,
com sede na cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 96, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.029510/2007-49, Registro E-MEC nº
20078590, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Agronomia,
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno integral, a
ser ministrado pela Faculdade Montes Belos, na Avenida Hermógenes
Coelho, 340, Setor Universitário, na cidade de São Luís de Montes
Belos, Estado de Goiás, mantida pela Associação de Educação e
Cultura Centro Oeste Ltda., com sede na cidade de São Luís de
Montes Belos, Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 97, DE 27 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.014138/2007-76, Registro E-MEC nº
20073564, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Teologia, bacharelado, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Teologia Integrada, situada na BR 101,
KM 42,5 - Centro, na cidade de Igarassu, no Estado de Pernambuco,
mantida pela Associação Educacional Alfa e Ômega, com sede na
cidade de Recife, no Estado de Pernambuco, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado no artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 98, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.009011/2008-16, Registro E-MEC nº
200803014, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia
Civil, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Metropolitana Lon-
drinense, na Rua Edwy Taques de Araújo, nº 1100, bairro Gleba
Palhano, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, mantida pela
União Metropolitana de Ensino Paranaense Ltda., com sede na cidade
de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 99, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.012266/2007-85, Registro E-MEC nº
20073222, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Nutrição,
bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, situada na Avenida
Araújo Pinho, nº 32, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado
da Bahia, mantida pelo Ministério da Educação, com sede em Brasília
- Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 100, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.012296/2007-91, Registro E-MEC nº
20073099, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Farmácia
Bioquímica - Análise, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas
totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Universidade Federal
da Bahia, situada na Rua Barão de Geremoabo, s/n, na cidade de
Salvador, no Estado da Bahia, mantida pelo Ministério da Educação,
com sede em Brasília - Distrito Federal, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 101, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e,
conforme consta do Processo nº 23000.003786/2008-88, registro E-
MEC no 200800104, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Agronômica, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Campo Real, localizada na Rua Comen-
dador Norberto, nº 1.299, bairro Santa Cruz, na cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, mantida pela Cescareli - Complexo de
Ensino Superior Campo Real Ltda., com sede na cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 102, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e,
conforme consta do Processo nº 23000.000146/2008-16, registro E-
MEC no 200712927, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Eletrônica, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia Carlos Drum-
mond de Andrade, localizada na Avenida São Miguel, nº 4.335, bairro
Ponte Rasa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida
pela Sociedade Educacional SOIBRA S/C Ltda., com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 103, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.000158/2008-41, Registro E-MEC nº
20079225, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Comunicação
Social, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrada pela Escola Superior de
Administração, Marketing e Comunicação de Santos, na Rua Doutor
Egydio Martins, nº 181, bairro Ponta da Praia, na cidade de Santos,
Estado de São Paulo, mantida pela Escola Superior de Administração,
Comunicação e Marketing S/C Ltda., com sede na cidade de Santos,
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 104, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.004239/2008-10, Registro E-MEC nº
20078656, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
a ser ministrado pela Faculdade Integrada do Recife, localizada na
Avenida Engenheiro Abdias de Carvalho, nº 1678, Bairro Madalena,
na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, mantida pela Sociedade
de Ensino Superior de Pernambuco, com sede na cidade do Recife,
Estado de Pernambuco.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 105, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.026321/2007-14, Registro E-MEC nº
20079793, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Adminis-
tração, bacharelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, no turno
noturno, a ser ministrado pela Escola Superior Nacional de Seguros -
Unidade São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.421, Edifício Horácio

Lafer - 1º andar, bairro Cerqueira César, na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, mantida pela Fundação Escola Nacional de
Seguros, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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